CAMARA MUNICIPAL DE MOURA

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA PREENCHIMENTO DE 1 (UM)
POSTO DE TRABALHO DE ENGENHEIRO CIVIL PARA A DIVISAO DE
PLANEAMENTO E GESTAO URBANISTICA

ATAN. 1
No dia 09 de janeiro de 2026, reuniu no edificio sede da Camara Municipal de Moura, o
jari do procedimento concursal comum para a constituigdo de vinculo de emprego
publico, na modalidade de contrato de trabalho em fungbes publicas por tempo
indeterminado com vista ao preenchimento de 1 posto de trabalho da carreira/categoria
de Técnico Superior, autorizado por deliberagdo da Camara Municipal em reunido
realizada no dia 3 de setembro de 2025.
Presidente: Ana Helena Condega Sampaio, Técnica Superior (Engenheira Civil),
1.2 Vogal efetivo: Sara Pereira P& Curto, Técnica Superior, (Engenheira Civil), que
substitui o presidente do juri nas suas faltas e impedimentos;
2° Vogal efetivo: Joaquim José Lopes Cadeirinhas, Chefe da Divisdo Administrativa e
Recursos Humanos;
1.° Vogal suplente: Pedro Miguel Estreia Angelo, Técnico Superior {Arquiteto);
2.9 Vogal suplente: Ana de Lurdes Fernandes Pato, Técnica Superior (Urbanismo e
Planeamento).
A reuniao teve como objetivo:
I. Definir o perfil de competéncias adequado ao exercicio da atividade;
Il. Fixar os métodos de selecdo a utilizar, bem como os respetivos parametros de
avaliagdo, a sua ponderagéo, a grelha classificativa de cada método e o sistema de
valoragéo final;
IIl. Estabelecer critérios de ordenagéo preferencial.
Nestes termos, o jari deliberou, por unanimidade e por votagdo nominal, o seguinte:
I. Perfil de competéncias:
A definicdo do perfil de competéncias adequado ao desempenho de fungdes de
Engenheiro Civil atendeu & seguinte caraterizagdo do posto de trabalho a que se destina
o presente procedimento concursal, previsto no mapa de pessoal para o ano de 2026,
publicado no sitio institucional do municipio de Moura, separador recursos humanos,
mapa de pessoal:

Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica , ainda que com enquadramento
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superior qualificado, fungdes consuitivas, de estudo, planeamento, programacao,
avaliagdo e de aplicagdo de métodos e processos de natureza técnica ou cientifica
inerentes a respetiva area de especializagdo e formagdo académica, que visam
fundamentar ¢ preparar a deciséo; em virtude de ser detentor da qualidade de membro
efetivo da respetiva ordem profissional legalmente aprovada, pode executar as tarefas e
exercer as fungbes que sejam permitidas pelo normativo estatutario e/ou ético em vigor
na mesma.

Assim, considerando a referida caraterizagdo deve ser aferido o seguinte perfil de
competéncias aos candidatos, extraido da Portaria n.° 214/2024/1, de 20/9.

Orientagéo para o servigo pablico (A), Orientagdo para resultados (B), Iniciativa (C),
Organizag&o, planeamento e gestdo de projetos (D) e Tomada de deciséo (E), tudo como
vem definido na Portaria n.° 214/2024/1, de 20 de setembro, para cujo contetido se
remete.

Il. Métodos de selegéo, parametros de avaliagdo, ponderagio, grelha classificativa
de cada método de selegado e sistema de valoragéo final:

Primeiro - Métodos de selegio e utilizacio faseada:

Com base no perfil de competéncias definido e de acordo com o estabelecido nas alineas
a) e b) do n.° 2 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungbes Plblicas (LTFP),
conjugado com o n.° 1 do artigo 17.° da Portaria n.° 233/2022, de 9/9, adiante designada
por Portaria, que estabelecem os métodos de seleg&o obrigatérios, consoante a situagéo
Juridico-funcional do trabalhador, bem como o artigoe 18.° da dita Portaria que determina
quais os métodos de selegdo facultativos, atendendo as fungbes a exercer pelos
candidatos a recrutar, o juri optou pela aplicagdo dos seguintes métodos de selegdo:

a) Para os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuigao, competéncia ou
atividade caraterizadora do posto de trabalho em causa, bem como para os candidatos
em situagdo de valorizagdo profissional que, imediatamente antes, tenham
desempenhado aquela atribuigdo, competéncia ou atividade: Avaliagdo Curricular e
Entrevista de Avaliagdo de Competéncias.

Estes candidatos podem optar, mediante declaracéo escrita, pela realizagdo da Prova de
conhecimentos, em substituicio da Avaliagdo Curricular.

b) Prova de Conhecimentos e Avaliagao Psicolégica, complementado com o método de
selegdo facultativo, Entrevista de Avaliagdo de Competéncias, para os restantes
candidatos.

Por razdes de eficiéncia do procedimento, economia de custos decorrente da
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CAMARA MUNICIPAL DE MOURA
necessidade de participagdo de entidades especializadas, concretamente na realizagéo

do método de selegéo avaliagdo psicolégica, por inexisténcia de técnicos especializados
no municipio € ainda por urgéncia, dada a vacatura de um posto de trabalho devido a
mobilidade entre érgaos ou servigos, caso 0 nimero de candidatos/as seja superior a 10
(dez), os métodos de selegdo serdo aplicados de forma faseada, como a seguir se
dispbe:

a) Serdo convocados/as para a aplicagdo do primeiro método de selegdo, a
totalidade dos candidatos/as admitidos/as;

b) O segundo e terceiro método de selegdo apenas serdo aplicados a parte dos/as
candidatos/as aprovados/as no método de selegdo imediatamente anterior, a
convocar por conjuntos sucessivos de 5 (cinco) candidatos/as, por ordem
decrescente de classificagdo, respeitando a prioridade legal da sua situagéao
juridico-funcional, até a satisfagao das necessidades.

c) Dispensa de aplicagdo do segundo método ou dos métodos seguintes aos
restantes candidatos, que se consideram excluidos.

Segundo — Prova de conhecimentos (PC):

A prova de conhecimentos é escrita e visa avaliar os conhecimentos profissionais e a
capacidade para aplicar os mesmos a situagdes concretas no exercicio da fungdo, bem
como avaliar o adequado conhecimento e utilizagdo da lingua portuguesa.

A prova escrita de conhecimentos, expressa numa escala de 0 a 20 valores, com
valoracao até as centésimas, € de realizagio individual, numa Unica fase, em suporte de
papel, sob anonimato, tera a duragio maxima de 90 minutos, com tolerdncia de 15
minutos e & constituida por um conjunto de questdes de escolha mdltipla efou
desenvolvimento, diretamente relacionadas com as exigéncias da fungao.

A prova sera constituida por duas partes auténomas scbre conhecimentos tedricos gerais
de legislagao referente ao regime juridico das autarquias locais e conhecimentos teéricos
especificos sobre a legislacao inerente a area de atividade do posto de trabalho.

A grelha de classificagdo das respostas é a seguinte:

Resposta certa: o valor mais elevado;

Resposta incompleta; metade do valor mais elevado;

Resposta errada ou auséncia de resposta: zero valores.

Ndo sera permitida a auséncia da sala apdés o inicio da prova escrita, exceto por
desisténcia a qual s6 pode acontecer 15 minutos sobre o seu inicio

A avaliagdo dos conhecimentos teéricos gerais incide sobre: Lei Geral do trabalho em
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CAMARA MUNICIPAL DE MOURA
Fungdes Publicas (LTFP), aprovada em anexo a Lei n.° 35/2014, de 20/6, na redagéao

atual e sobre a Lei n.° 75/2013, de12/9, na redagao atual.

A avaliagdo dos conhecimentos tedricos especificos incide sobre:

Codigo dos Contratos Publicos (CCP) — Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29/1 na redagao
atual,

Regime juridico aplicavel ao exercicio da atividade da construgdo - Lei n.° 41/2015, de
3/6;

Reviséo de precos das empreitadas de obras pulblicas — Decreto-Lei n.° 6/2004, de 6/1,
na versao atualizada;

Regulamentagdo das condiges de seguranga e salde no trabalho em estaleiros
temporarios ou méveis — Decreto-Lei n.° 273/2003, de 29/10, na redagao atualizada;
Regime geral da gestao de residuos — Decreto-Lei n.° 102-D/2020, de 10/12, na redagéo
mais recente.

Serao consideradas todas as alteragbes legislativas entretanto ocorridas, até a data de
convocatoria dos candidatos para a realizagéo da prova de conhecimentos.

Terceiro - Avaliacido Psicologica (AP):

Visa avaliar aptidbes, carateristicas de personalidade e ou competéncias
comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfil de competéncias
previamente definido no ponto |, podendo comportar uma ou mais fases.

Este método sera composto pela aplicagdo de vérios instrumentos/técnicas de avaliagéo
psicolégica e por cada candidato submetido a este método de selegdo, sera elaborado
um relatério individual, contendo a indicagdo das aptiddes e/ou competéncias avaliadas,
nivel atingido em cada uma delas e o resultado final obtido.

A avaliag3o psicol6gica sera avaliada através das mencgdes classificativas de Apto e Nao
Apto, sem expressao na formula de classificagao final dos métodos de selegio.

Para o efeito, o juri socorrer-se-a de entidade publica habilitada para realizagdo do
método de selegdo em causa, ou em caso de impossibilidade por entidade privada.

Quarto - Avaliagao Curricular (AC):

Avaliacao curricular (AC): visa aferir os elementos de maior relevincia para o posto de
trabalho a ocupar, entre os quais a habilitagdo académica ou nivel de qualificagdo, a
formag&o profissional e a experiéncia profissional.

A AC ¢ expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragdo até as centésimas e
resultara da média aritmética ponderada das classificagbes obtidas na avaliagdo dos
pardmetros infra, de acordo com a seguinte férmula: AC=(HA+2FP +3EP)/6
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a) Habilitagdo académica (HA) — serd ponderado o nivel habilitacional detido, de
acordo com o seguinte critério:

Habilitagdo Valoragao
Licenciatura 16 valores
Mestrado 18 valores
Doutoramento 20 valores

b) Formag&o profissional (FP) — Para o calculo da valoragéo a atribuir a este fator,
numa escala de O a 20 valores, serdo consideradas as agbes de formagédo e
aperfeigoamento profissional devidamente comprovadas, que se relacionem com a area
funcional do posto de trabalho, obtidas nos ltimos cinco anos.

b) /) Séo consideradas agdes comprovadas por certificados ou diplomas que
indiquem expressamente o numero de horas ou de dias de duragdo da agdo e a data de
realizagdo. Sempre que do respetivo certificado ndo conste o nimero de horas de
duragdo da formagdo, considerar-se-4 que cada dia de formagéo é equivalente a seis
horas.

b) if) Os valores ndo sdc cumulativos, pelo que no caso de presenca de dois ou
mais itens, atribuir-se-a o valor correspondente ao item mais elevado.

Formacgao Profissional Valoragao
Até 20 horas 10
Entre 21 e 40 horas 12
Entre 41 e 60 horas 14
Entre 61 e 80 horas 16
Igual ou superior a 81 horas 18
Pé6s-graduagéo e/ou MBA 20

c) Experiéncia profissional (EP) - Sera avaliada tendo em consideragdo o exercicio
efetivo de fungbes, desde que devidamente comprovada, sob pena de nio ser
considerada, especificamente na area para a qual o procedimento concursal é aberto,

sendo valorada de acordo com uma escala de 0 a 20 valores, nos seguintes termos:

Experiéncia Profissional Valoragao
Ate 30 dias 10
Mais de 30 dias e menos de 1 ano 12
1 ano ou mais e menos de 3 anos 14
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CAMARA MUNICIPAL DE MOURA

3 anos ou mais e menos de 6 anos 16
6 anos ou mais e menos de 9 anos 18
9 anos ou mais 20

Quinto — Entrevista de avaliacido de competéncias (EAC):

A Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC): visa obter informagdes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com o perfil de competéncias
consideradas essenciais para o exercicio da fungéo.

A Entrevista de Avaliagdo de Competéncias é realizada por elementos/s do juri
habilitados para o efeito, ou caso contrario por trabalhadores do municipio de Moura,
habilitados para a realizagdo deste método de selegdo. Para o efeito, sera elaborado um
guido de entrevista composto por um conjunio de questdes, diretamente relacionadas
com o perfil de competéncias previamente definido, associado a uma grelha de avaliagao
individual, que traduz a presenga ou auséncia dos comportamentos em analise.

As competéncias a avaliar de acordo com a carateriza¢éo do posto de trabalho e do perfil
de competéncias definido pelo jari, sdo as seguintes: Orientagio para o servigo publico
(A), Orientagdo para resultados (B), Iniciativa (C), Organiza¢&o, planeamento e gestao
de projetos (D) e Tomada de decisdo (E), tudo como vem definido na Portaria n.°
214/2024/1, de 20 de setembro.

A classificagdo final deste método de selegéo expressa na escala de 0 a 20 valores, com
valoragdo até as centésimas, sera obtida através da média aritmética ponderada das
classificagbes obtidas em cada competéncia avaliada, de acordo com a seguinte formula:
EAC=(25A+25B+20C+15D +15E)/100

Cada competéncia é avaliada nos seguintes termos:

Demonstrou todos os comportamentos descritos para a | 20 valores
competéncia

Demonstrou trés dos comportamentos descritos para a | 16 valores
competéncia

Demonstrou dois dos comportamentos descritos para a | 12 valores

competéncia

Demonstrou um dos comportamentos descritos para a | 8 valores
competéncia
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NZo demonstrou nenhum dos comportamentos descritos para a | 4 valores |
| competéncia

A Entrevista de avaliagio de competéncias, tem a duragdo estimada entre 30 a 45
minutos por cada candidato.

Sexto: Ordenacéo final

A ordenacéao final dos/as candidatos/ que completem o procedimento, com aprovacio
em todos os métodos de selegdo aplicados, sera efetuada por ordem decrescente da
média aritmética ponderada das classificagdes quantitativas obtidas em cada método de
selecdo, expressa numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragéo até as
centésimas, de acordo com as seguintes férmulas:

OF= PEC * 70%+ AP+ EAC *30%

Em que:

OF = Ordenagao final

PEC = Prova escrita de conhecimentos

AP = Avaliagao psicoldgica

EAC = Entrevista de avaliagdo de competéncias.

ou

OF = AC * 70%+EAC * 30%

Em que:

OF = Ordenagao final

AC = Avaliacao curricular

EAC = Entrevista de avaliagdo de competéncias

Em caso de igualdade de valoragdo na ordenagdo final dos/as candidatos/as, em
situagdo de preferéncia legal, o jari adere as regras estabelecidas no n.° 1, alineas a) e
b) do artigo 24.° da Portaria.

Em caso de igualdade de valoragdo e situagdo ndo configurada pela Lei como
preferencial, a ordenagdo dos/as candidatos/as aplica-se a alinea a) do n.° 2 do artigo
24.° da Portaria.

Subsistindo o empate, a preferéncia da valoragdo sera feita pela seguinte ordem:,

a) Candidato/a com a melhor classificagdo obtida sucessivamente nas competéncias
elencadas na EAC, pela ordem indicada no presente aviso;

b) Candidato/a com a maior valoragéo na experiéncia profissional,

¢) Candidato/a com a maior valoragao na formagéao profissional;

d) Candidato/a com a habilitagdo académica mais elevada;
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CAMARA MUNICIPAL DE MOURA
e) Candidato/a residente no concelho de Moura

f) Candidato/a com menor idade;

g) Ordem alfabética.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunido, sendo lavrada a presente ata, a
qual, depois de lida em voz alta e considerada conforme, vai ser assinada e rubricada
por todos os membros do juri presentes e por mim Deoclinda Ortega, servindo de
Secretaria do procedimento.

A Presidente do juri

J.%

IA a Saeralo/

A 1.° Vogal

Sarna «Pc'— (oote

/ Sara Pé Curto/

O 2.° Vogal

IAWWCQ/)AV i

lJoaquum Cadéirinhas/

A Secretaria

/{:&.,L-{_‘s._u

'-i"
!Deolmda Ortega/
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